
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALEGRIA

DE 25 DE HA..qÇODE 1997.-

"RELACIONA ENTIDAJES ASSISTENCIAIS
QUE PODERÃO SER BENEFICIADAS COH '
AlJX:lLIOSE SUBVENçnES NA FORHA DO'
PARÁGHAFO mnco DO ARTIGO 17 DA -'
LEI HUNlClP.4L Nº232/93 DE 27 DE A-
BRIL DE 199~E DÁ OUTRAS PROVID~N-
ClAS" •

~~tonio Domine Lena
:ecretário Municipal de Administração

Art. 2º - Revog~m-se as disposições em '
,Art. 3º - A presente Lei entrara em vig~

na data de sua publicação.
t ' .con rar1.o.

GA BlNETE DO PHEFElTO HUNICIPAL DE ALE -
GRIA, AOS 25 DI AS DO IvIf;s DE 1·1ARÇODÓ ANO DE 1.997.-

Rua 7 de Setembro, 1171 - Fone: (055) 536-1035
536-1133 - CEP 98905-000 - ALEGRIA - RS

~egistlE'e-se

JOSÉ ÁLVMtO JOST, Prefeito Municipal_de'
Alegria, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuicoes'
legais, .,

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de V~
~\2 ndorc s aprovou e EU, sancicno e promulgo a st:gu.ln.te Lei;

Art. 12 - são relacionadas as entidades'
:ssistenciais: APADA - Associação de Pais e Amigos de Defici-
~..tes Auditivos de Santa Rosa:::RS;APAE - .Associação de Pais e
~~gos dos Excepcionais de Tres de Maio-P3 e Centro VlTA de '
:~ha~orá-RS, que poderão ser beneficiados com auxilios e sub-
-€~çoes financeiras no ano de 1997, na forma do estabelecido'
~ Parágrafo Único do Artigo 17 da Lei Municipal nº232/93 de'

-~ de abril de 1993.-


